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ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAi. C SÃOAAIMUNOO 'OAATO 
GAelNeT 0A f'REJF'EJTA 
CNF'J: 00.772.B59J0001-03 

IA[ N"027/2'll9 São Raimundo Nonato-PI, 27 de setembro de 2.019. 

-rnstttul o Pro9rama de Recuperaçilo Fiscal - REFIS - relativoªº"' 

débitos fisca.fs com o fisco municipal, e dá outras providências.• 

CJ\RMELITA DE CASTRO S [LVA, Prefeita Municipal de Sllo Raimundo No11:>co - Pta,uf, faço, 

saber que a C:ima:ra Municipal de São R.-.imundo Nonato aprovou e eu sanclOlíO a ::cgwn 

l,P. i Complementar: 

Art. 1.• • Fie.a instituído o PROGRAMA 08 Rp;CUP8RAÇÃO FISCAL - RBFIS - 110 lmbito do 

Muntclplo de S o Raimundo '.ion.ato, des-tlnado " promover a eegularlz:tçào dos créditos 

tributário da Fazenda PúblíC"a Municipal, decorrentes: de débitos fiscais r,alatlvo$ a 

tributos municipais de pesso"s fisiaa e jurldlca, lnsc:rltos ou não em dJvida ativa. 

Art. 2a • O RBFJS abrange 0s crédims !isca.is da Fa"enda Pública Munici pal, oonst:iculdos 

até 30 de açosto de 2019, Inscritos ou não em dívida ativa, que sé encontrem em fase de 

oobrança admfnisttativa ou judicial, com exigibilidade suspensa OtJ não, inclusive aquefes: 

que se e.nc.ontram com parcela.menta sdvo, atrasados ou não. que poderão ser 

renegociados nos termos de.sta lei peto restante que falta para pag.a1nénto. 

Art 3• • 0:- contrl\mlntes com d~bltos já par cnl.ados administrativa~c,ntc ou no boj,o de 

execu9<5es fiscais mun!C'lpals1 poderlo ad.e-rí.r nó REFIS t'Lõ ,q_t1& t:a.ng& .ao ~ ldc:i 

remanesoeote, apur.1do d ,u;:ordo çom a porcentaeem P-'&-1 do valor devido, mediante 

pagamento à vlsm ou. novo parcel~Jnento. 

Art 4• - o sujeito passivo contribuinte ou. responsâvel tribu.t~r•o dos tributo m un!c:Jpals 

que tenha int@ntssc em obter os benefícios do Rill'IS deverá, na data d!!. e1desao, 

1- comprov;,r estar c.:idastrado para emissao de Nota Fiscal de Si,rv!ços Eletrõniei! - NFS-

e; 

11 - realiiar atuiili~ação wcllostrnl junto ao Cad..slro Men:an trl d" Se<T"-taria Municipal de 

Finanças - SEMF; 

UI - realizar atualização cadastral lmoblllât1a urban,~ e rural, o sujeito passivo

c.gntribuinte do IPTU e do ITR que t.enha Interesse em parcdar- do,b lto .-elariv,i;, a esses 

Impostos. 

Art .. sa- - Os créditos tributár ios regular:iz:;,dns através do RBFIS poder11o ser paigos ern até 

12 (do:,ce) p,m:elas mensais, (guals e sucessivas, ac.rcscidas dos Juros de 1% (um por

cento) ao m1!s. 

§ 1 11 - O RE'FIS beneficiará o contribuinte através da dtspe-nsa lntég-ral ou. pardal dos 

enc.irgos, Juros,. multas e correções monetárias acrescidos aos débitos tributá.nos, q11e 

variará conforme a forma de pag.omento, da segufnto: ronna: 

1 - Para quitação à vista, em parcela \'.inka, em até 30 (trinta) dias a partir da publicação 

desta L;;i, o contribuinte será beneficiado com desconto dei 100% (cem por cento) dos 

encargos. multas, jur·O$@ correções: 

li - Pau qtiltação em :m\ 06 (seis) parulas mens:als, (guais e sucessivas. o contribuinte 

ser-á. beneficiado• com desconto de 70% (setenta por cento) dos encargos, mu.ltas, Juros: e 

correções; 

Ili - Para qu!taçilo em até 12 (doie) parcsla$ mensal.s, Iguais Q sucessivas, o contribuJnte 

se-ri bcneilcl:ido com desconto de 50% (cinquenta porci!!.nto) das enCBrgP-<, multas, Juros 

e e-o rreçõ e.s,. 

§ Z" - O valorm(nlmo das parcelas será o se1ruin tü: 

1 - R$ 60,00 (ses.senta reais) para Pessoa Física; 

li - R$ 150,00 (oon to e cinquenta reais) para Pessoa Jurfdlca; 

Arst. 6Q -Os débitos fiscais consolidados pelo REFJS serão rnoolhldos ao tesou:ro munldpa.l 

através de Documento de Arn:.cad.aÇão Municipal • DAM, emilldo pelo N(,cleo de 

Trib-itac;:ão Mu.nicipal, a pós a assinatura do Termos de Ade-são ao Programa do RIWIS. 

prev1arncnm dlsponibíllzado pela co-missão gestora do programa. 

Art. 7~ - A adesão ao REFIS dar-se-á pur op,;.ão do sujeito passivo mediante pagamento à 

vista ou da primeira parcela do parcdamento do débito, por meio de OAM, no período de 

adesão, 

Parágrafo único - O contribuinte terá até o dia 29 de novembro de 2019 para ad.er'lr ao 

RBPIS mt.rniclpaL podendo ser prorrogado na forma do art 12, II, desta Le i. 

Art. 8• - A opç1l.o pelo REFIS municipal, Impl ica ao contribuinte assum_i r as secguintes 

ol:n1gações: 

1 - Confissão lrr,evogável e Irretratável da totalidade dos débitos fiscais abrangidos pelo 

programa: 

II - Desistência d.:is ações ou defesas Judiciais Oll processos administrativos em que se 

dl:scutam a oertt7.:a, liquidez e exigibilidade dos cr-4ditos tr'lbutárlos confessa<los no term(> 

d~ parc.elamento, renunciando ao direito de questioná-los; 

Ili- Aceltaçilo plena e Ir-retratável de todas as condlçiles estabelecidas nesta Le[; 

IV - Cum-pnmeoto regula_r das -paredas do débito consolidado. 

§ 1u - Nos casos de crédito com exigibilidade suspensa por força de decisões judkiaís, a 

renegociação dos referidos débitos pelo REl'IS Implicará na dispensa dos Juros de mora 

até a data da opção, além dos benefleios descritos no art. 3q, destle que o contribuinte 

promova o encerramento do feito por desistênda expressa e irretratável da respectiva 

ação judicial.,. bem como, renuncie cxprcss.imcntc aos di rnftos, $Obre os mesmos débitos . 

sobro o qual se funda a ação, bem como promova o pagamento das custas processuais. 

§ 2!!- A opção pelo REFTS relativa àque les débitos obíetos de execuções 11.<;r;als da Fa2enda 

Pública Municipal. imp lcará automaticamente na suspensão daqueles processos até o 

pagame.nto fina.l do débito renegociado, mantidos todos os grnvames decorrent:es, bem 

como_. as garantias prestadas nas re:spr:?ctlvas execuções li:scafs. 

§ 3~ - A opçã.o pelo REF lS exclui qualquer outra fonna de parcelamento antes efetuado 

pelo contribuinte, :;eja administrativo ou judicial, de acordo com o mom:anoo faltante para 

pagamento, ressalvadas as parcelas JA pagas. 

Art. 9 l! - O sujeito passivo bemifü::i~do wro o parcelamento nas condições desta Lei 

Complecrte ntar fica obrigado a mante.r sua regularidade fiscal , lnclusive com os trlbutos 

vlncendos e constiLuídcs após o período inàicado n o artl.go zq desta lei complementar, 

sob p ena de ser c.xclufdo do REFIS. 

Art.1O - Em caso de débito parcelado pelo REFIS, o atraso no pagamento de !Tês parc:elas. 

sucessivas ou alternadas, lrnpllearã no cancelamento automcátlco d.o parcelamento, 
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restabelecendo os valores e condições anteriores ao parcelamento, deduzindo-se os: 

valores pagos até a data do cancelamento. 

§ 12 - O cancelamento do parcelamento por culpa do contribuinte implicará na execução, 

judicial do crédito remanescente, ou no prosseguimento da ação judicial em caso de

execuções já ajuizadas, ou ainda, na Inscrição em dMda ativa, caso ainda não tenha sido, 

feito .. 

§ 21 - O atraso no pagamento de qualquer parcela implicará na cobrança da. multa 

moratória de 0;33% (trinta e três centésimos por centos) por dia de atraso sobre o valor 

da pareei.a devida e não paga, até o limite de 20% (vinte por cento), acrescido de jur-os. 

moratóriosequivalentes a 1% (um porcento) ao mês. 

Art. 11 · O goz-o dos beneffctos insliruídos por esta Lei não conJere direito à restituição ou. 

compensação de importiincla já pag-a, seja a que título for, sendo que seus efeitos não

r!! reagirão em hipótese alguma. 

Art. 12 - O Poder Executivo poderá editar normas regulamentares necessárias à execução 

do Programa RBFIS. especialmente; 

1 - Institui .- a comissão gestora do programa, conferindo-Ih.e as atribuições nect!ssárias: 

para a ex·ecução do programa; 

11 - Prorrogação do prazo limite para adesão ao REFIS, caso o prazo estipulado no art. 7~ 

não seja suficiente para atender a demanda dos conD"ibuintes Interessados. sendo que, tal 

prorrogação fica limitada a 30 (trirata) dias. 

Art. 13 · As despesas decorrentes da execução do Programa REFIS serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias do Município. 

Art. 14 - Esta Lei entra em v\gor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo onato-PI, aos 27 de setembro de 2019. 

• 11:STAOO DO "'AUI 
MUNtclPIO OE SÃO RAIMUNDO NONATO 

SE.CRETARIA MUNCIPM. OE EDUAÇÃO 
CNPJ: 07.967.494/0001-27 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, AO CONTRATO Nº 
l06/2018 OBJETO AQUISIÇÃO PARCELADA D 
O~ROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO 
NONATO - PI, QUE ENTRE SI CELEBRAM POR 10 
DO PREOÃ.O PR.ESENClAL OOJ/"2018, O 
MUNICÍPIO DE SÃO RAJMUNDO NONATO-PI E A 
EMPRESA ROMARIO OLIVEIRA RIBEIRO - ?vlE CNPJ 
N" 26.403.740/0001-62, NOS TERMOS QUE SEGUEM. 
EM CONSONANClA COM AS LEIS 8.666193 E 
10.520/02. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO OE SÃO RAIMUNDO NONATO-PJ. atmvi!s da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE E DUCAÇÃO, pessoa jurCdica de direito públiéó 
interno, sob CNP.I N" 07.967.494/0001-27, estl\be.lecida na pmça Júlio Paixão, 312. 
bain-o ecotro, CEP n.º 64770-000, neste ato representada po.r SILMARA OLIVEIRA 
SlLYA, Sceret.ária muni.eipa1 de Educação, CPF 11º 007.601.693-57, residente e 
domiciliada na Rua Silo João Btiti$1a, 31 , Bairro Santa Fé, São Raimundo Nonato-PI 

CONTRATADO: A EMPRESA: empresa ROMAR!O OLIVEIRA RIB JRO • ME 
inscrita com o CNPJ • 26.403.740/0001-62. locafü.ada na Rua Antônio M. de C$$tto, 
Nº 451, Bairro Gavil!o, SIio Raimundo Nonato - PI, repre.seomda neste ato pelo Sr. 
Romário Oliveira Ribeiro. brasileiro, emptt:sãrio, portador do C PF: 027.485.043-56, RO 
~ 2.679.468 SSP-PI. residente e domi.cillado na cidade de São Raimundo Nonato. 

CLÁUSULA PRIMBIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrognçllo da vigência do Conu:ato n" 
106/2018, processo administrativo • 005/2018, Pregllo Preseoc.i.alN" 003/2018. 

CLÁUSVLA SEGUNDA - DA F DAMENTAÇÃO LEOAL 
Fundamenta-se a prouogaçlk> do prazo no artigo 57. i.oci.$0 D da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PllAZO 
Por este Primeiro Tenno Adltivo ao contrato n" 106/2-018. sera prorrogado par mais 
l2(doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 
Os J:C<)W$0$ pata con~ de empreso. pera aquisição parcelada e gêneros alimentlcios 
I'BOl aú::n.dct a.-, ncce&-,idad.es da secretaria de Ed.ucaçiló de município de Silo Raimundo 
Nooato-PI, Orçwnento Municipal 2-0 19 
Unidade Orç:amentá.ria: 02.06.01 
Prog,-ama: 12 
Projeto Atividade: 2032, 2102, 2030, 2040, 2041 
El.emento del>espesa; 33.90.30 
F<J1Jte de Ra,11no: FPM, ICMS, PNAE, FUNDEB 40¾ E OUTROS RECURSOS 
PRÓPRIOS 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam observadas e mantidas,asdemais Cláusulas e Condições do Contrato Nº 105/2018. 
proce:!i:SO Qdministrativo N° OOS/2.018, Preg.llo Presencial Nº 003/2018, desde que nllo 
contrariem o éónvcocionsdo no presente Termo Aditivo. 
E, por estarem justos e acordados, as partes fi.cmam o pit,$ell.te termo aditivo e,u 03 (três) 
vias de igual. teor e forma. 

São Raimundo Nonato-PI, 30 de mnio de 2019. 

&~ ~ ,;.á/4 
SJJ...MARA O IV 1RA SJL \7 A 

Secretária Municipal de Educação 

RóMARIO ÕLIYEIRA RIBEIRO - ME 
CNPJ · 26.403.740/0001-62 

1• __________________ _ 

CPFNº: 

2• _________________ _ 

CP •· 
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